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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO PSAUÍ. POR MEIO DA

;!A DE ESTADO DO
aEJAMENTO (SEPLAN) E A EMPRESA

iRMÃQS SOUZA COMÉRCIO, SERVIÇO E
REPRESENTAÇÃO LTDA., "ARA A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA -ARA FORNECIMENTO
DE MATERIAL DE EXPEDIENTE (Lotes li e

IV).

Processo .. strativo n° 1351/2016;
ao Eietr . 329/2015- A 3I Aras

de Registra de Preços n°
017/2015; überaçãc n.° 03/2015 CLC/MPPI

Por este instrumento particular o ESTADO DO PIAUÍ, por meio d^ SECRETARIA DE
ESTADO DE PLANEJAMENTO-SEPLAN, pessoa jurídic* de direito público, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 06.553.523/0001-41, o m sede nesta Capitai, na tosa,
3190/Sul, centro, neste ato representado peio Secretário ANTÔNIO RODRIGUES DE
SOUSA hlETO brasileiro casado, Auditor Ases: ca Receita Federai, portador !a :áduia
de identidade RG n° Í53L771 SSP-P! e jo CPF/MI f A203 33 ninada
neste instrumento de CONTRATANTE e JRMÃOS SOUZA COMERCIO SER a E
REPRESENTAÇÃO LIDA., inscrita nc vlF n° 00.38S.646/0001~02 elecida
na Quadra 13. Casa 21, Ofinjuntc Parque Piauí, airre Porque Piauí, CEP: O 025-100,
Teresina/PI. doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada peic Sr.
FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA, carteira de identidade RGn.° 893.779 SSP/Pi e inscrita
no CPF/MF sob o n.° 354.057.083-72, firmam o presente contrato par?, fornecimento de
MATERIAL DE EXPEDIENTE, conforme especificações e quantitativos abaixo
especificados., para atender a Secretaria de Estado do Planejamento, Delas seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMESRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste Contrair, «ujrr.inisti
EXPEDIENTE para . -iJNder rodas ^ neces • .•
quanticacies, especii i s aa.:: ':- --^'-^

aquisição MATERIAL p£
SEPLAN, confe

,- , da Ata de Regis
Preços n° 17/201.5, 3 Edital ... .icitação Pregão Eiet ; lii .v 029/2015 ÍV,.
seremfornecidos cie íomifi parcelada, conforme : sscnçâc abaixo:

Item Discrirnsnaçio

Livro oe protocou

correspondência :. im
folnas, tapa Si papelão
revestido en - orí-sei 120 j

__grsjnO plastificado, mioio d_ej_

•

^aixa.

Vaior a [RS)

|
278J3Õ"! 834,00
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Item

papel off-set õôgrsjm2 e folhas
numeradas. Formato da capa:
215x157mm.Miolo: 205x150mm.
Caixa com 8 pacotes com 5
unidades.

Papel A4 sulfite com 75grsjm2 - j Caixa/
Caixa com 10 resmas de 500 | chamex
folhas.

DVD-R gravável, 4.7gb, 120min, i Ca
pacote com 100 unidades. Cai elgin
com G6 pacotes totalizando 600 i
unidades.

Envelope de pape! branco, j Pacote/
dimensões 126/ 126mm, corn | ipecoí
janela, para CD/DVD, pacote I
com 500 unidades

TOTAL.

Dsscrimh

LOTE IV

Medida /

Marcí

Extensão eiétrica com 3 i Unidaoe/

tomadas, com no mínimo 3 ' aavene
metros de fio e padrão brasileiro I
(3 pinos). Tripolar, 10A e bivolt.

Mini mouse óotico para I Unidade/
notebook, com e.niracs USB e fio
retrátil.

Mouse óptico, com entrada USB.

maxprint

Unidade/

maxprint

6 | Pendrive USB, com memória de I Unidade/
8GB | scandisk

TQTÂi.

TOTAL (LOTES li e IV)

t-êl

Qtd

DL / SEÁDPRÊV-pF
i

142,00

450,00

46,00

915,00

Vaio-

Unitário

. (RS)

•:. a

11,25

lfi,50

66,00

981,00

r^J

. . . i. JL
mvmm m estado

7.100,00

SCO C j

45.0C

B.879 oo

Valor lota! (R$)

34.8C

i i .'

56,25

585.00

9.647 55

CLÁUSULA SEGUNDA HEN1

2.1. O objeto deste Contrato deverá ser fornecido de forma PARCELADA, confon
necessiaaoe aa Contratante, até 48 (quarenta e oito) horas após a entrega da Ordem de
Fornecimento pela Diretoria1 Administrativa e Financeira, facultada a sua prorrogação nas
hipóteses previstas no parágrafo 1o, ari. 57 da Lei rA S.666/93, devidamente justificada
por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para ceíebrar o
Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - 3)0 VAL

3.1. O valor total estimado do CA:/:::a;:c é de até Rc- 3.647,55 (nove mil, seiscentos e
quarenta e sete reais e cinqüenta e cinco centavos) ser atendida à conta de dotação
orçamentária consignada no orçame ' ente.
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GOVERNO DO ESTADO

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
4.1. Os recursos para atender as eventuais despesas decorrentes deste Contrato serão
oriundos da Secretaria do £s+ado do Planejamento - SEPLP

Unidade Orçamentária: 191C'•

Programa deTrabalho: 19Ò1.041229G.2000
Fonte de Recursos' 00 - Recursos Ordinários/Estado

Elementos de Despesa: 3390-30 - Material de Expediente

CLÁUSULA QUINTA -DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

5 1 O material deverá ser entregue na sede da (Secretaria de Estado do Planejamento -
SEPLAN), localizada na avenida Miguel Rosa, 3190 - Centro/Sul, CEP: 64001-490, no
horário das 7:30h às 13j:3
52 Acada fornecimento.!o prazo de entrega cio objeto será acordado pela unidade
requisitante, não podendo, todavia, ultrapassar 20 (vinte) asas corridos da retirada da
Ordem de Fornecimento pe|c fornecedor;

53 Após a comunicação ao fornecedor de emissão ca Ordem de Fornecimento, o
mesmo terá que a retirar em um prazo de 05 (cinco) dias úteis. Não retirada a Ordem de
Fornecimento dentro do prazo, será começado a contagem do prazo para a entrega, vez
que ofornecedor não poderá utilizar do artifício de não ter recebido a Ordem para ter um
prazo aumentado para a entrega;

5.4. Observado o prazo da entrega e obrigações, o fo-nec
no locai, oportunidade enl que receberá documento ou
declarando a entrega quej nos termos da Lei 8.666/93, arigo 73, será considerado titulo
de recebimento provisório

5 5 imediatamente após o recebimento do objeto en caráter definitivo, que deverá ser
efetuado no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de Recebimento provisório, com a
conferência física, quantitativa e qualitativa aos objetos conforme nota deempenho e nota
fiscal, o órgão recebedcr adotará as providências para pagamento;
5.6. O aceite/aprovaçãp do(s) materiai(is; pelo
responsabilidade civil c. íado(s) por vícios
material(is) ou disparidades com as especificafcfj

r fará a entrega do produto
atesto na própria Nota Fiscal,

ão liciíante não exci

lüantidade ou qualidade
verificadas, posterior"

garantindo-se ao órgão iicRante as faculdades previstas! no artigo 69 da Lei n° 8.6

r

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

. •do licitante, vencedor será efet
após o"'recebimento definitivo e aceitação dos objetos
respectiva nota fiscal e fauira devidamente atesiaos jclH
ordem cronoiógica estapeiecioa 5C da
pagamento, ainda será solicitada a apresentação das
relativas ao FGTS, à orevidência, ao trabalho, situação
negativa de tributos estaduais e municipa-s, mantendo-se as mesmas condições de
habilitação do certame, sendo que as mesmas deverão sempre apresentar data de
validade posterior à data de emissão das respectivas Notas Fiscais;

6.1. O pagamento a favor ado até o 10c (décimo) dia útil,
mediante a apresentação da

setor competente, observada a
H° 8.666/93. Para os fins de

:sões negativas de débito ,
'iscai tributária federai, certidão
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ÍSTADO

6.2. Na ocorrência de rejleiçio da s) Nota(s) Fisca!(is i por erro ou Incorreções,
o prazo para pagamento cassara a ser contado a pai . j -. data da sua reapresentação;

6.3. Os pagamentos serão realizados mediante crédito bancário, de titularidade da
CONTRATADA e vinculado ao CNPJ próprio da empresa, não se admitindo, em hipótese
alguma, desconto ou cobrança de titulo na rede bancári;
titularidade de filial, sucursal ou sócio;

6.3.1. O valor dos encargos será calculado peia fórmula:
Encargos moratórios devidos; Ni = Números de dias
pagamento e a do efetive pagamento; I =
0,00016438; e VP = valor da prestação em atraso;

6.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de
liquidação qualquer olg&yãp financeira, sem que isso gere direito ã alteração de preços
ou a compensação financeira;

ireito de recusar o pagamento
:do cem as especificações

6.5. A Secretaria de Estadc do Planejamento reserva-se o
se, no ato da atestação
apresentadas e aceitas;

o objeto não estive" cie

bem como pagamento em

f/l = i x N x VP, onde: EM =
a data prevista para o

compensação financeira =

conta a ser indicada oeia6.6. O pagamento será feito oor meio de Ordem Bancária
contratada cuja ordem bancária dará quitação ao pé , e nos termos da lei, será
debitado do valor devido à BEPLAN, referente ao fornecimento dos produtos, os valores
relativos aos tributes e con A-s sociais;

6.7. A Administração podará descontar do valor de pá : importâncias que lhe
sejam devidas por parte do fornecedor, por força da aplicação de multas.

CLÁUSULA SÉT?MA - DA!» PENALIDADES

7.1. A Contratada será

do Piauí e será descreden

e Serviços para a Administr
de até 05 (cinco) anos, s
contratação e demais com

7.1.1. Cometer fraude íisca

7.1.2. Apresentar documento falso;

7.1.3. Fizer declaração falst

7.1.4. Comportar-se de rno

7.1.5. Não retirar a nota di

assinar o contrato, nos era.

7.1.6. Deixar de entregar a

7.1.7. Não mantiver a proposta

iéo;

i empenho, não assinar , •;- registre de preços, ou não
ps estabelecidos;

documentação exigi,ia

snadaoc itar e contratar com o Estado
iade no Cadastro único de Fornecedores de Materiais, Bens
idão Direta e Indireta do Estado do Piauí (CADUF), pelo prazo

sem oreJL Ao de multa oe até 30% do valor estimado para a
lações legais, nos seguintes cases:

7.2. Para os fins da subo

nos artigos 90, 92. 93,94
ou deteriorada;

ohdição 7.1.4, reputar-se-ão Ir idôneos atos corno os descritos
9|5 e 97 da Lei 8666/93 e a apresentação de amostra falsificada / ,'

A" estará passível, caso (
uintes:

7.3. Além das sanções pre
descumpra alguma das c

a) advertência;

stas no Item 7.1, a Contn
oíidições acenadas, oe sofi
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b) multa;

As muitas decorrentes da ijião execução total ou parcill
bem como do atraso injustificado na execução do objete
seguinte forma:

iaui
GOVERNO DOESTADO

objeto (itens adjudicados),
te edital serão aplicadas da

b.1) Em caso oe descumpí mente do prazo estabelecido para o fornecimento dos bens
que não seja comprovada! nente motivado pe:a Com.ataca, ela ficará sujeita à multa
equivalente a 1% (um por cento; do valor da nota de empenhe, por dia, até o limite de
15% (quinze por cento) do valor do objete, sem prejuízo
principal;

b.2) Após30 (trinta) dias de piraso na execução do objeto, ájcontratante poderá considerar
a inexecução total do objetp, sujeitando o prestador a aplicação de multa equivalente a
20% (vinte por cento) do valor da nota de empenho. Neste caso, a Administração poderá
cobrar valor excedente a este percentual se os prejuízos sofridos superarem o montante
da multa aplicada, com supedâneo no artigo 415 do CC/02;

ò cumprimento da obrigação

b.3) Será aplicada n
empenho, por dia, até

e 0,5% (zero vírgi .. ; nec paf
limite de 10% (dez por cento) ao objeto, em caso de

:o) do valor da nota de

descumprimento de outras obrigações previstas na AR? a/oi na Ordem de Fornecimento;

7.4 O valor da multa, aplicado após o regular processo administrativo, poderá ser
descontado dds pagamentos eventualmente devidos pela administração à adjudlcatária,
acrescido de juros morf t sde 1% (um por cento) ao

7.5. As sanções previstas nos itens 7.1 e alínea "a" do 'e

ou cobrado judicialmente;

7.3 poderão ser aplicadas,
cumulativamente ou não, à penalidade de multa da alínea "br do item 7.3;

7.6. As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo
previste na Lei 8.666/93,

Svistas nas alíneas "a e7.7. Os recursos, quando
do item 3.1 poderão ser in
da intimação do ato ou da

7.8. No caso das penalidades previstas no item 7.1, caberá pedido de reconsideração
ao Secretário de Estadc nejamento, no prazo de 15 (dez) dias úteis a contar da
intimação do ato;

7.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Ünico de
Fornecedores de Materials, Bens e Serviços para : nistração Direta e indiretado

aplicação das penaíids .
rpostos no prazo máximo oe 05 (cinco) dias úteis, a contar
ratura da ata;

Estado do Piauí (CM3Uf|, e nc caso ca suspens
descredenciada por igua do.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1. O prazo da contrjataç
assinatura deste contrate

prorrogações.

fo ora ajustada é de 12 (d
obedecendo ao art.57

oze

CLÁUSULA NONA - DA FfpfcAüZÂÇÃO E DC
ignado fiscalizar a execudj9.1. Caberá a um servidor des

o art. 57 da Lei n° 8.666/9 .

9.2. As ocorrências regi scalizaçãçao serão,

I,citar, a licitante/se

meses, a contar da data de
Lei n° 8.666/93 quanto a

os contratos, conforme prevê

, idas à CONTRATADA,

S/ll



para imediata correçã
instrumento de contratação;

juízo da apücaç

9.3. O FORNECEDOR ficafâ obrigado a disponibilizar o($
empresa ou do responsável (nutricionista) pela qualidade
dos chamados da CONTRATANTE, para soluçãc
reclamações;

9.4. Os gêneros fornecidos serão atestados quar :
Responsável Designado - jjh se , . àitante .sserváfi
receber os gêneros •; \ ;. ato da -
com a descrição apresentada ou quando apresentarem
uso, durante a verificação de conformidade, nos termos d

9.5. Não obstante oFí3Rím|cEDOR ser oúnico e e.
do fornecimento de alimentos a SEPLAN reserva-se o tíii

SOVtSHO00 ESTADO

penalidades previstas no

nero(s) do(s) telefone(s) da
dp$ refeições, para atendimento

a demandado, em caso de

nformidade pelo servidor -
-se o direito oe recusar-se a

. ão estivererr cordo

jpquer defeito ou Indício de
•Senão X do Edital;

responsável pe;a execução
ío de, sem que de qualquer

forma restrinja a plenituds
fiscalização sobre os

Itíésta responsar. . ter a mais ampla e ccmpleta

Contratada, objetivando
estabelecidas neste Contrs

mentos, diretamente ou p . .
a qualquer tempo, vistoriai' ao nstalações de - jcessaniíj

fie! cumprimento
jp e nc •

9.6. A fiscalização da exec ição .,c ;., -to deste
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, I
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperféi

s designados, podendo.
dos gêneros alimentícios da

a das especificações

CONTRATANTE não exciui

ve perante terceiros, por
técnicas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRAIANTE

rtèsultantes úa Lei n° 8.666/0Além das responsabilidade!
deste instrumento, o CON<RAAANTE deverá obedecer

10.1. Prestar as infom . s os esclarecimentos

CONTRATADA;

10.2. Solicitar, com antecfpêncía mínima de 24 (vinte
necessários, através de retjüJsição própria, obsen/ance
contratual e demais dispositivos correlates:

10.3. Comunicar ao fornecedor qualquer irregularidade
materiais, interrompendo irnbqiatamente o recebimento;

10.4. Devolver os materiais que não apresentarem cdff
definição prévia;

10.5. Designar servidor d'i ÉEPALN para atuar come
acompanhar e fiscalizar

10.6. Observar todas as exl
do Edital e seus anexos;

meclmento, zelando pelo s6l|

ências sanções e prazos e úê,

10.7. Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima pres
da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dí.
julgados necessános;

10.8. Manter os contatos com a CONTRATADA

entendimentos verbais determinados nela urgência q
confirmados por escrito.

das previstas nas cláusulas
Iguintes disposições:
Sham a ser solicitados pela

(quatro) horas, os materiais
ia o contido no instrumento

iflcada no fomecimer/to
assim for o caso;

jões de utilização, c

| contrato, devendo o mesmo
1 comprimento;
lis condições deste Contrato,

mediante solicitação escrita
Drientá-la em todos os casos

escrito, ressalvados os'
oosíeriormente, devam ser

6/11
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CLÁUSULA DÉCIMA PRíÉÉiRA - DÂ3 OBRiGAÇ
Além das responsabííi ia ; lies da Lei n° 8.i
desie instrumento, a CpNlRATADA deverá obedece
1-1.1. Ooservar as normas Imais a que está sujeita para
11.2. Responsabilizar-se paios encargosfiscais, comerei*
outros que venham asfer ej gidos, resultantes da co
11.3. Manter durante íc gência deste Contrato ti
exigidas no edita

T-O

11.4. Responsabilizar-se pilOs danos causados direta
terceiros, decorrentes de sia culpa ou dolo quando o.
excluindo ou reduzinde/ess» responsabilidade a fises
Secretaria;

11.5. Responsabilizar-se, também, por todas as prov
na legislação especifica ca acidentes oe trabalho, ouan
forem vítimas cs seus empregados no desempenhe
com eles, ainda que acontécjdc iasdep«

11.6. Apresentar, é
quantidade e ao tipo de •-.

11 7. Garantir a qualjc
técnicas Inerentes;

11.8. Não transferir ou

transferir ou ceder a

CONTRATANTE, pelo te
neste instrumento;

....v ,0 â

materiais, segundo

piitratar, no todo em parte
eiros c crédito respec
e fiei cumprimento oas ofc

11.9. Responsabilizar-se por .ocos os ânus relati
nc iscontratados que ap

fabricação ou ocasic

11.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais
solicitadas pelo CONÍíLAÍ|\NTE, até 25% (vinte e cin
atualizado no Contrato] despe que formalizados dure
11.11. Manter os cojrftaxc
entendimentos verbais <

confirmados por escrito.

r ti

CLÁUSULA DÉCIMA SE

12.1. Este Contrato po|
casos previstos no art

12.2. A rescisão contrs

Contratada acarretará

prejuízo das demais rep

12.3. Poderão, ainda, o
notificação ou interpelaç

a) A liquidação amigáve

pe;

com o CON

ados peia urgência ú\

HDA - DA RESCISÃO

o de pleno ;
disos - XII e XV!

•

em . .

es cabíveis;

IU1
.. DO ESTADO

.TRATADA

• previstas nas cláusulas
. .: s disposições:

rnecimento dos materiais;

abaihistas e eventualmente

s condições de habilitação

retamente à SEPLAN ou a

cimento dos materiais, não
u o acompanhamento peia

e obrigações estabelecidas
em ocorrênc;c: da espécie,

mentos ou 3m cor.exâo

snte à

<igéncias e especificações

Beto contratado, bem como
indo obrigada perante o

ís contratuais estabelecidas

p «cimento dos materiais
otivados ,: . inas de

•bnsabiiidade;

.:SCÍmos ou supressões
{ por cente) do valor injeja!
Ipncia oa presente av

ftijr escrito, ressalva
, posteriormente ie

o. sflmir motivos de rescisão ei- A
aàipdicia! oi ;diçiar

judiciai ou faiêncla da COi i7

itério de Contratante, nos
566, de 1993;

liquidação ou faiéncia da
..ões efetuadas, sem

:o indeDendentemeníe de

• •
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í- .

b) Dissolução da so : tia CONTRATADA;

c) Alteração social ou me d ficação da finalidade ou d;
a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução do Co

d) A transferência, total
para terceiros, sem prév

ou parcial, das obrigações c
a ãfencia do CONTRATAN

e) A superveniência de
ou inexequlvel a prestação

ma lega! ou ato de autoridade cc
ao serviço do objeto ora contratado:

12.4. A rescisão acarrejtari s o dos ei tes do Contrato, ou de
quaisquer outras contratações que a CONTRATADA mantèpha com o C
para compensação, até o limite dos prejuízos a eia causí
créditos não serem suficientes para cobrir as pere*r
CONTRATADA ao CONTRATANTE, fica a CONTRA '• ,
valor a ser indenizado;

12.5. Este Contrato poderá $er rescindido, ainda:

a) Amigavelmente, por acorao entre as partes, desce
Administração; e

b) Judicialmente, nos Ú\ • slação;
ativa ou amigável deverá se

ac oompetei

6QVCRN0 DO ESTADO

oa CONTRATADA, que,

ditos da CONTRATADA

;tente, que torne inviável

Ma hipótese de o valor dos
3 canos causados pela
igada ac complemento do

iB haja conveniência para a

12.5.1. A rescisão ac
e fundamentada da a

12.5.2. Os casos de resc

processo, assegurado p co
ião contratual serão formalr,

itraaitórlo e a ampla defesa. ••

Ia de autorização escrita

rados nos autos do

CÃO LEGAL E DACLÁUSULA DÉCIMA
VINCULAÇÃO AO EÜÍ

13.1. Este contrato

• .EÀ PROPOSTA

nrünta-se:

DA FUNDA

13 11 Leaislaçáo Fet^raHMacional: Lei n.ü 10.52C Decreto n.° 5.450/2005, Lei
Complementar n.° 123/2006. Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor),
subsidiariamente, da Ljií rll 3.666/1993 e de outras normiâs aplicáveis ac objeto deste
certame;

13.1.2. Legislação do Estado do Piauí: Decreto n°
Governo do Estado de piau) e de outras normas aplici
13.1.3. Nos preceitos áè ciiHeito público;
13.1.4. Supletivaments| n(|| princípios da Te
do Direito Privado;

13.2. Este contrato virçulslpe aos termos:
13.2.1. Do edital eaneí>:c3i||o Pregão Ea
13.2.2. Da proposta vencedora oa CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA í DOS CASOS OMtSÍ

14.1. Os casos omissos sj
resolvidos oe confomiid
posteriores e demais leu;

f ão submetidos a parece
;e cor ..recelíú--
çêo aplicável.

ceguiamento do SR
>Dieto oeste certame

ntratos e nas disposições

;LM/MPPl;

Curadoria Gerai do Estado e
$.666/93, s;.as alterações

8/11
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CLÁUSULA DÉCIMA (3Jí

A CONTRATADA, se
subcontratados, subcoijsuiifjres, prestadores de serviçi
funcionário a eies vincula!! > devem observar o mais

-c;

• -.- •

-DA .CO

ores e seus agentes

100anta ado pelo Banco

DL/
Ri.

Prdtttcnrw

MESTADO

eles declarados ou não),
irnecedores, além de todo
ladrão de ética durante a

execução do contrato f

15.1. Para os propósitos

a) ''prática corrupta":

desta dausula, definem-se as seguintes práticas:

d) "prática coercitiva"
causar dano, direta o]
para influenciar de vm

e) "prática obstruíívai

significa oferecer, entregar, r<
indiretamente, qualquer celso de valor com a Intenção d
ação de terceiros.1

b) "prática fraudulentas s.gnA-o q ialquer ato falsif
forma Intencional ou irresponsável induza ou tente induzi j
de obter benefício finançeiii ou le ^ual •••:•: outra c.
cumprimento de uma obrigação.2

c) "prática colusiva": fibnfic antrl
alcançar um obietivo •. . iusive Influenciar inde ridai

sigri ica prejudicar ou causar eis.
amente, a qualquer parte
ínreto as ações de uma i

(aa) deiiberadameníe destruir falsificar, alterar ou ocu
fazer declarações falsas a Investigadores, com o objeti'
investigação do Bancèdaj; alegações de prática cd
colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer
de mostrar seu co sobre assi -levai

prosseguimento, ou

(bb)aíos que tenham .; | objetivo impedi; materi.
Banco de promover insjpeçl: Itoria, esíabeiec
15.2. Na nipótese de financiamento parcial ou integral
adiantamento ou reemooAo o Banco sancionará uma e

qualquer tempo, de acenio com os procedimentos

1 Para os fms deste parágrafo,; "fere.? - i, p-Vic.-q
contrato. Nesse contexto, "funcionaria Jifcüco" inclui a equipe io Banco Mutií
examinam ou tomam aecisoes sobre : içs

2 Para os fins deste parágrafo) '|part|
processo de licitação ou à cxecuçjfc
execução do contrato.

3 Para os finsdeste para i
que tentam por si mesmos ou poi
a concorrência ou estabelecer preços artificiais e não :ompetitivo:
de outros participantes.

Paraos fins deste pa igraw

fifere-se aum funcionário público; os j
" .

'.'•:.-; doptí
le outra pessoa ou entidade qt

wefere-se a um jarticipante Io

5 Uma empresa ou umrs; :qbouí str . . r£iao.i|oj
a conclusão do processo -• - ' ..:-'.:
acordado com outras lr:s::':.,:ç. emacionais, com; .
procedimentos de sanção po; I ....
temporária ou suspensão temperai

ornjpçt.0 em . . G-ruji
Etagtiva em relação a um processo de saúçfd

r ou soiicitar, direta ou

enciar de modo indevido a

i omissão de fatos que de
ate a erro, com o objetivo

. intenção de evitar o

ou mais partes visando
as ações de arte.3

i ameaçar prejudicar ou
oa ou à sua orocriedace,

ovas em investigações ou
mpedir materialmente uma
fraudulenta, coercitiva ou

interessada, para impedi-la
à investigaçã : • ac seu

j> exercício dos direitos do
Ifibcláusula terceira.

Banco Mundial, mediante
sa ou uma pessoa física,
nção cabíveis do Ban

b processe , j . citaç "... . . •. ;uçao co
funcionários de outras organizações que

ienefício" e "obrigação" são relativos ao
. --uciar o processo úc licitação .>u a

Icitaçâo (.inclusive funcionários públicos)
èrocesso de licitação ou seleção simular
p\. postas de r.reçc ou demais condições

ou da execução do contrato.

• itrato financiado pelo Banco: (i) após
caia, impedimento "cruzado", conforme

,i\•'...- mio e através da aplicação de
ii, e (ii)em deeorrènc:ade suspensão

|e
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• • ' DO ESTADO

inclusive deciarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (I) para a
outorga de contratos financiados peio Banco; e (li) cara ser designado5 subempreiteiro,
consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa eiegívei que esteja
recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;

15.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
pelo Banco Mundial, mediante adiantamento ou reembolso, o Banco e/ou pessoas por
ele formalmente indicadas possam Inspecionar o local de execução do contrato e todos
os documentos, contas e radistros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES RNAiS

16.1. Toda correspondência entre as partes, relativamente a este processo, deverá ser
enviada aos endereços constantes no preâmbulo deste contraio, mediante aviso de
recebimento;

16.2. Os entendimentos mantidos pelas partes deverão ser sempre por escrito,
ressalvados os casos determinados pela urgência, cujos entenoimentos verbais deverão
ser confirmados posteriormente, por escritc, dentro das
seguintes;

16.3. Este Contrato obriga as partes e seus eventuais sue

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE

17.1. O extrato deste Contrato será publicado no Diário dá Justiça, conforme dispõe o
artigo 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. As partes elegem o foro da Comarca oe Teresina, O
dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, excluído qualqi
que seja.

72 (setenta e duas) horas

toras.

do Estado da Piauí, para
lloutro, por mais privilegiado

E, por estarem justas e acordaof^s^ass+aam este ins nto en
teor e forma para que prodtf&a-osefeitos jüfídicos legais.;

Tejpes ), Jor de J^x. de 2016.

JA D

Antonio

3G [ E A .

Rodrigues de Sc
:

6 Um subempreiteiro. consultor fa^njscante ou fornecedor ou prestador de serviç )
dependendo do edital de licitação especifico) éaquele i , '
traz experiência e conhecimento específicos oucruciais que permiten
em teia: ou (ii) foi indicado peio Mutuárk)

.oineadc (nomes diferentes podem ser usados
qualificação ou proposta porque

géncias de qualificação para a licitação

10/1]
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TESTEMUNHAS:

Nome:

RG:^ >^'í
O^g syf s>*

CPF/MF: gs$4onj)?

sL3fA/pSFv^n

•O ESTADO

1TAÇAO LTDA.

orne: _ .//, _ .•»„ ^—':*rr/á
RG:

CPF/MF

fôjftez-rj:
zoé-Jél^SZ-sy

n/ii
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2016

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO
- SEPLAN
CONTRATADA: CR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS GERAIS
LTDA.;
OBJETO:O presente contrato tem como objeto aaquisição de
MATERIAL DE EXPEDIENTE, para atender todas as necessidades
desta SEPLAN, conforme quantidades, especificações e preços contido
no Lote I, da Ata de Registro de Preços nº 17/2015, e Edital de Licitação
Pregão Eletrônico nº 029/2015 CLC/MPPI, a serem fornecidos de forma
parcelada.
FONTE DE RECURSOS: Fonte: 100001001 – Tesouro Estadual
DO ELEMENTO DE DESPESA: 339030 –  Material de Consumo.
VALOR DO CONTRATO: O valor total do Contrato é de até R$ 4.632,17
(quatro mil, seiscentos e trinta e dois reais e dezessete centavos) a ser
atendida à conta de dotação orçamentária consignada no orçamento
corrente.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo da contratação ora ajustada é de 12
(doze) meses, a contar da data de assinatura deste contrato, obedecendo
ao art.57 da Lei nº 8.666/93 quanto a prorrogações.
SIGNATÁRIOS: Antonio Rodrigues de Sousa Neto pela
CONTRATANTE, e José Carlos de Carvalhopela CONTRATADA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2016

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO
- SEPLAN
CONTRATADA: IRMÃOS SOUZA COMÉRCIO, SERVIÇO E
REPRESENTAÇÃO LTDA.;
OBJETO:O presente contrato tem como objeto aaquisição de
MATERIAL DE EXPEDIENTE, para atender todas as necessidades
desta SEPLAN, conforme quantidades, especificações e preços contido
nos Lotes II e IV, da Ata de Registro de Preços nº 17/2015, e Edital de
Licitação Pregão Eletrônico nº 029/2015 CLC/MPPI, a serem fornecidos
de forma parcelada.
FONTE DE RECURSOS: Fonte: 100001001 – Tesouro Estadual
DO ELEMENTO DE DESPESA: 339030 –  Material de Consumo.
VALOR DO CONTRATO: O valor total do Contrato é de até R$ 9.647,55
(nove mil, seiscentos e quarenta e sete reais e cinquenta e cinco
centavos) a ser atendida à conta de dotação orçamentária consignada
no orçamento corrente.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo da contratação ora ajustada é de 12
(doze) meses, a contar da data de assinatura deste contrato, obedecendo
ao art.57 da Lei nº 8.666/93 quanto a prorrogações.
SIGNATÁRIOS: Antonio Rodrigues de Sousa Neto pela
CONTRATANTE, e Francisco José de Souzapela CONTRATADA.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 003/
2016

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO
- SEPLAN
CONTRATADA: FORT PHONE LTDA.-ME;
OBJETO:O presente distrato tem por objeto arescisão por mútuo
acordo do Contrato nº 003/2016, cujo objeto é a locação de Central
Telefônica PABX Digital, marca LEUCOTRON, com manutenção
preventiva e corretiva com a capacidade inicial de 20 (vinte) troncos
convencionais e 42 (quarenta e dois) ramais convencionais, podendo
ser ampliada para 128 (cento e vinte e oito) portas, destinada a atender
as necessidades da SEPLAN.
FONTE DE RECURSOS: Fonte: 100001001 – Tesouro Estadual
DO ELEMENT O DE DESPESA: 339039 –  Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 27/01/2016.
SIGNATÁRIOS: Antonio Rodrigues de Sousa Neto pela
CONTRATANTE, e Francisco Vilmar Filhopela CONTRATADA.

Of. 172

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO PLANEJAMENT O – SEPLAN

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

 
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2016 AO 

CONTRATO 100//2016 
 
ESPÉCIE Termo de Apostilamento de Classificação Orçamentária Nº 
001/2016 ao Contrato de Nº 100//2016, celebrado entre A 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ e a Empresa 
JOSÉ SALES SOBRINHO SERVIÇOS GRÁFICOS ME (GRÁFICA 
SANTA LUZIA), CNPJ n°04402873/0001-38. 
PROCESSO SEED/PI N°: 0004698/2016 
OBJETO: Apostilamento do Contrato de nº 100//2016 por meio da 
retificação da Classificação Funcional Programática abaixo 
discriminada constante na CLÁUSULA QUARTA que trata da Fonte 
de Recurso, permanecendo inalteradas as demais cláusulas do 
contrato: 
a)Onde se lê: Classificação Funcional Programática: 12362122120; 

   b)Passa a se ler: Classificação Funcional Programática:12368122130 
   ASSINATURA: 23 de Agosto de 2016.  

Rejane Ribeiro Sousa Dias - Secretária de Estado da Educação do 
Piauí. 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2016 AO 
CONTRATO 104//2016 

 
ESPÉCIE Termo de Apostilamento de Classificação Orçamentária Nº 
001/2016 ao Contrato de Nº 104//2016, celebrado entre A 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ e a Empresa 
J. G. DE SOUSA GRAFICA E EDITORA (SILCAR GRAFICA & 
EDITORA), CNPJ n°11717623/0001-04. 
PROCESSO SEED/PI N°: 0004698/2016 
OBJETO: Apostilamento do Contrato de nº 104//2016 por meio da 
retificação da retificação da Classificação Funcional Programática 
abaixo discriminada constante na CLÁUSULA QUARTA que trata da 
Fonte de Recurso, permanecendo inalteradas as demais cláusulas do 
contrato: 
a)Onde se lê: Classificação Funcional Programática: 12362122120; 

   b)Passa a se ler: Classificação Funcional Programática:12368122130 
   ASSINATURA: 23 de Agosto de 2016.  

Rejane Ribeiro Sousa Dias - Secretária de Estado da Educação do 
Piauí. 
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PORTARIA N°. 048/16

/TPn

Piauí
GOVERNO 00 ESTADO

Teresina, 29 de agosto de 2016.

Nomeação de Fiscal do Contrato n°
010/2016, em atendimento ao art. 67,
disposto na Lei Federal n° 8.666/93; art. 37,
dos Decretos Estaduais n°s. 14.483/2011 e

15.093/2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. Io - DESIGNAR como gestor (Fiscal) do Contrato n° 010/2016, firmado entre a

Secretaria do Estado do Planejamento do Piauí - SEPLAN e a empresa IRMÃO SOUZA

COMÉRCIO, SERVIÇO E REPRESENTAÇÃO LTDA., o servidor José Orlando Quadros

Coutinho, matrícula n° 092320-6, CPF n° 342.924.543-53, e Silvestre Martins Forte como

substituto, matrícula n° 0092332-0, CPF n° 228.032.113-00, ambos como representantes da

Secretaria de Estado do Planejamento SEPLAN/PI, para acompanhar e fiscalizar a execução do

mencionado Contrato, que tem como objeto a aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE para

atender todas as necessidades desta SEPLAN, conforme quantidades, especificações e preços

contido no Lotes II e IV da Ata de Registro de Preços n° 17/2015, e Edital de Licitação Pregão

Eletrônico n° 029/2015 CLC/MPPI a serem fornecidos de forma parcelada.

Parágrafo Único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou faturas, o fiscal de

contratodeveprocederà fiscalização contratual, registrando todas as ocorrências durantea vigência

contratual.

Art. 2o - Cientificar que responderão solidariedade,^perante os órgãos competentes,

os fiscais que atestarem a prestação de serviço em desacordo com especificado no contrato.

Secretaria deYstado do Planejamento / SEPUN
a)-Miguel Rosa. 3190 -Centro/Sul

CEP64001-490 - Teresina. Piam Brasil



Piauí
GOVERNO DO ESTADO

Art. 3o - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato obedecerão ao

disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e nos Decretos Estaduais n°s. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Antônio

Cientifique-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Secretaria de Estado do Planeiamento / SEPUN

Av. Miguel Rosa. 3190-Centro/Sul

CEP 64001-490 - Teresma, Piauí. Brasil

Telefoneis): (86) 3221-3580/3221-3145 - Fax: (86)3221-1660

www.pi.goif.br
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO PLANEJAMENT O - SEPLAN

PORTARIA  Nº. 047/16                                  Teresina, 29 de agosto de 2016.

Nomeação de Fiscal do Contrato nº 009/
2016, em atendimento aoart. 67, disposto
na Lei Federal nº 8.666/93; art. 37, dos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e
15.093/2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR como gestor (Fiscal) do Contrato nº 009/
2016, firmado entre a Secretaria do Estado do Planejamento do Piauí –
SEPLAN e a empresa CR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS GERAIS
LTDA., o servidorJosé Orlando Quadros Coutinho,matrícula nº 092320-
6, CPF n° 342.924.543-53, eSilvestre Martins Forte como substituto,
matrícula nº 0092332-0, CPF n° 228.032.113-00,ambos como
representantes da Secretaria de Estado do Planejamento SEPLAN/PI,
para acompanhar e fiscalizar a execução do mencionado Contrato, que
tem como objeto a aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE, para
atender todas as necessidades desta SEPLAN, conforme quantidades,
especificações e preços contido no Lote I, da Ata de Registro de Preços
nº 17/2015, e Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 029/2015 CLC/
MPPI a serem fornecidos de forma parcelada.

Parágrafo Único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais
ou faturas, o fiscal de contrato deve proceder à fiscalização contratual,
registrando todas as ocorrências durante a vigência contratual.

Art. 2º - Cientificar que responderão solidariedade, perante os
órgãos competentes, os fiscais que atestarem a prestação de serviço
em desacordo com especificado no contrato.

Art. 3º - O acompanhamento e a fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cientifique-se.
Publique-se.

Cumpra-se.

Antonio Rodrigues de Sousa Neto
SECRETÁRIO

PORTARIA  Nº. 048/16                                  Teresina, 29 de agosto de 2016.

Nomeação de Fiscal do Contrato nº 010/
2016, em atendimento ao art. 67, disposto
na Lei Federal nº 8.666/93; art. 37, dos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e
15.093/2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR como gestor (Fiscal) do Contrato nº 010/2016,
firmado entre a Secretaria do Estado do Planejamento do Piauí – SEPLAN
e a empresa IRMÃO SOUZA COMÉRCIO, SERVIÇO E REPRESENTAÇÃO
LTDA., o servidor José Orlando Quadros Coutinho, matrícula nº 092320-
6, CPF n° 342.924.543-53, e Silvestre Martins Forte como substituto,
matrícula nº 0092332-0, CPF n° 228.032.113-00, ambos como representantes
da Secretaria de Estado do Planejamento SEPLAN/PI, para acompanhar e
fiscalizar a execução do mencionado Contrato, que tem como objeto a
aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE para atender todas as
necessidades desta SEPLAN, conforme quantidades, especificações e
preços contido no Lotes II e IV da Ata de Registro de Preços nº 17/2015, e
Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 029/2015 CLC/MPPI a serem
fornecidos de forma parcelada.

Parágrafo Único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais
ou faturas, o fiscal de contrato deve proceder à fiscalização contratual,
registrando todas as ocorrências durante a vigência contratual.

Art. 2º - Cientificar que responderão solidariedade, perante os
órgãos competentes, os fiscais que atestarem a prestação de serviço
em desacordo com especificado no contrato.

Art. 3º - O acompanhamento e a fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cientifique-se.
Publique-se.

Cumpra-se.

Antonio Rodrigues de Sousa Neto
SECRETÁRIO

Of.  174

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA  nº 1320/16, de 23 de agosto de 2016 - De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.022677/16-49, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a) TEREZA MONICA GOMES
BRANDÃO, Cargo: Atendente, Classe: III-E, Matrícula: 036832-6, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Hospital Infantil Lucídio Portella – HILP – Teresina – Piauí, referente
ao Qüinqüênio 01/04/2011 a 31/03/2016, a partir de 01/10/2016 a 29/12/
2016.

• PORTARIA  nº 1321/16, de 23 de agosto de 2016 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.021553/16-32, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a)  ANA DE ASSUNÇÃO LEÔNCIO
MARCULINO, Cargo: Nutricionista, Classe: III-E, Matrícula: 037094-
X, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços
no(a): Hospital Infantil Lucídio Portella – HILP – Teresina – Piauí,
referente ao Qüinqüênio 27/08/2010 a 26/08/2015, a partir de 01/10/
2016 a 29/12/2016.

• PORTARIA  nº 1322/16, de 23 de agosto de 2016 – De acordo com o
Artigo 96, da Lei Complementar nº 13 de 03/01/1994, referente ao
processo AA.900.1.022418/16-76, conceder 180 (cento e oitenta) dias
de LICENÇA GESTANTE do(a) servidor(a) LUISA HELENA CASTELO
BRANCO NUNES VILARINHO, Cargo: Administrador, Classe: II-A,
Matrícula: 180245-3, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a)
de serviços no(a): Diretoria de Unidade de Vigilância e Atenção à Saúde
– DUVAS – Teresina – PI, a partir de 28/07/2016 a 23/01/2017.

• PORTARIA  nº 1323/16, de 23 de agosto de 2016 – De acordo com o
Artigo 96, da Lei Complementar nº 13 de 03/01/1994, referente ao
processo AA.900.1.020447/16-00, conceder 180 (cento e oitenta) dias
de LICENÇA GESTANTE do(a) servidor(a) AQUELINE DE MENESES
FERREIRA, Cargo: Fisioterapeuta, Classe: I-C, Matrícula: 178728-4, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Hospital da Polícia Militar – HPM – Teresina – PI, a partir de 18/07/
2016 a 13/01/2017.

• PORTARIA  nº 1324/16, de 23 de agosto de 2016 – De acordo com o
Artigo 54, parágrafo 3º da Constituição do Estado do Piauí, em
conformidade com a Lei n º. 7855 de 24.10.89, referente ao processo
AA.900.1.014837/16-19, REDUZIR A CARGA HORÁRIA EM ATÉ 50%
DO EXPEDIENTE NORMAL, de acordo com o laudo médico da perícia
do IAPEP do(a) servidor(a) JOSELIA DE ALMEIDA FREIRE DE LIMA,

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SAÚDE
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